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PRESIDÊNCIA

ATO Nº 00013/2012

18/01/2012

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

onsiderando as disposições do art. 43 do Regimento Interno, com a redação dada pelaC

Emenda Regimental nº 04, de 19/10/2011, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 21/10/2011;

Considerando o disposto na Resolução nº 72/2009-CNJ e na Resolução nº

51/2009-CJF;

  do Plenário, Considerando o que consta no PA nº 00132/2012, ad referendum resolve:

 

  Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PRORROGAR a convocação do MARCO

 da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande doBRUNO MIRANDA CLEMENTINO,

Norte, para, com prejuízo da jurisdição originária, compor este Tribunal, em razão de férias do

 Desembargador Federal  Excelentíssimo Senhor EDILSON PEREIRA NOBRE JUNIOR, no dia

16/02/2012.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


